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GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 075, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre Exoneração de servidor substituto e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do processo administrativo 2023018071;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica EXONERADO o servidor Eduardo Henrique Freire Hernandes, chapa 18.095, Professor Substituto PEB II - Educação 
Física, junto à Secretaria de Educação, a partir de 22 de fevereiro de 2024.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente, em especial com a Lei Complementar nº 303, de 06 
de agosto de 2018, e Decreto Municipal nº 11.274, de 27 de maio de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2024.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 27 de fevereiro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

 PORTARIA Nº 076, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre Exoneração de servidora substituta e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do processo administrativo 2024008177;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica EXONERADA a servidora Tamyris Cristina de Oliveria, chapa 18.261, Professora substituta PEB I, junto à Secretaria de 
Educação, a partir de 20 de fevereiro de 2024.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente, em especial com a Lei Complementar nº 303, de 06 
de agosto de 2018, e Decreto Municipal nº 11.274, de 27 de maio de 2021.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2024.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 27 de fevereiro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

 PORTARIA Nº 077, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Designa servidor para exercer, em substituição, o cargo de Secretário de Infraestrutura e 
dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o memorando nº 021/2024 da Secretaria de Infraestrutura;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica DESIGNADO o servidor Luiz Henrique Spirlandelli, chapa 14.487, para exercer, em substituição, o cargo de Secretário 
de Infraestrutura, pelo período de 15 de abril a 04 de maio de 2024, em razão das férias do titular do cargo o cidadão Nicola Rossano 
Costa, chapa 16.782.
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Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 27 de fevereiro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

 LEI Nº 9.479, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Autoriza a abertura de créditos adicionais, no valor total de até R$  10.016.006,08, e dá 
outras disposições.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis 
Federais nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2024, aprovado através da 
Lei nº. 9.450, de 15 de dezembro de 2023, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.858.437,44 (dois 
milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos) na seguinte classifi cação:

020502 FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
123062021 MERENDA ESCOLAR 
2228 Distribuição da Merenda Escolar 
33903000 Material de Consumo 
Fonte/Aplicação: 022202010 ESTADO - MERENDA  001/0053-1/61266-9 R$ 2.858.437,44

Parágrafo único.  Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são oriundos de excesso de 
arrecadação vinculado às transferências do Governo do Estado de São Paulo.

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis 
Federais nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2024, aprovado através da Lei 
nº. 9.450, de 15 de dezembro de 2023, mediante abertura de créditos adicionais suplementares no valor total de até R$ 430.232,64 
(quatrocentos e trinta mil, duzentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos) nas seguintes classifi cações:

020602 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082442031 FOMENTO À REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
2931 Progr. Moradia Primeiro 
Fonte/Aplicação: 015000908 TR.MIN.DIR.HUMANOS CIDADANIA TC951611-2023-MORADIA PRIMEIRO 
33903200 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita R$ 4.391,64 
Fonte/Aplicação: 055000908 TR.MIN.DIR.HUMANOS CIDADANIA TC951611-2023-MORADIA PRIMEIRO 
33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 125.841,00 
44905200 Equipamentos e Material Permanente R$ 300.000,00

Parágrafo único.  Os recursos para cobertura dos créditos adicionais autorizados na forma deste artigo são oriundos de:
I -  anulação, no valor de R$ 4.391,64, no elemento de despesa “33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas”, na 
mesma classifi cação orçamentária referida neste artigo, na fonte/aplicação “015100000 Assistência Social-Geral”;
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II -  excesso de arrecadação, no valor de R$ 425.841,00, vinculado às transferências da União, por intermédio da Secretaria 
Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 3º  Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis 
Federais nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2024, aprovado através da Lei 
nº. 9.450, de 15 de dezembro de 2023, mediante abertura de créditos adicionais especiais no valor total de até R$ 6.727.336,00 (seis 
milhões, setecentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e seis reais) nas seguintes classifi cações:

020701 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE 
 Fonte/Aplicação: 013000663 TESOURO MUNICIPAL - SUPLEMENTAR PISO ENFERMAGEM 
103012035 ADMINISTRAÇÃO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE 
2261 Manutenção dos Serviços de Saúde 
31901300 Obrigações Patronais R$ 34.153,00 
2262 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 
31900400 Contratação por Tempo Determinado R$ 3.308,00 
31901300 Obrigações Patronais R$ 234.136,00 
2263 Manutenção dos Serviços de Saúde - Criança e Adolescente 
31901300 Obrigações Patronais R$ 68.305,00 
103022036 REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
2266 Manutenção dos Serviços Urgência e Especializados 
31900400 Contratação por Tempo Determinado R$ 9.925,00 
31901300 Obrigações Patronais R$ 684.216,00 
2267 Manut.dos Serviços Urgência e Especializados - Criança e Adolescente 
31900400 Contratação por Tempo Determinado R$ 3.915,00 
31901300 Obrigações Patronais R$ 25.046,00 
2268 Manutenção Serv. Assist. Ambulatorial e Hospitalar 
31901300 Obrigações Patronais R$ 6.831,00 
103032037 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
2269 Manutenção Dispensação de Medicamentos e Serv. Laboratoriais 
31901300 Obrigações Patronais R$ 2.277,00 
103042038 INCREM.E INTEGRAÇÃO VIGIL.SANITÁRIA MUNICIPAL 
2270 Manutenção dos Serviços da VISAM 
31901300 Obrigações Patronais R$ 13.661,00 

020702 FUNDO SUS 
Fonte/Aplicação: 053700000 TR.UNIÃO ASSIST.FINANC.COMPL.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 53/102429-9
103012039 ATENÇÃO BÁSICA - SUS 
2272 Bloco da Atenção Básica - Manutenção do Fundo PAB Fixo 
31900400 Contratação por Tempo Determinado R$ 15.566,00 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 932.472,00 
2274 Bloco da Atenção Básica - Manut.Fundo PAB Fixo - Criança e Adolescente 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 233.491,00 
103022040 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL - SUS 
2275 Bloco M.A.C. - Manut.Ativid.Média e Alta Complexidade 
31900400 Contratação por Tempo Determinado R$ 46.698,00 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 2.377.054,00 
33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 552.434,00 
2277 Bloco M.A.C. - Manutenção do Fundo - CAPS e Outros 
33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 625.814,00 
2278 Bloco M.A.C. - Manutençao do Fundo FAEC - Terapia Renal e Outros 
33906700 Depósitos Compulsórios R$ 707.303,00 
2282 Bloco M.A.C. - Manut.Ativid.Média e Alta Compl. - Criança e Adol. 
31900400 Contratação por Tempo Determinado R$ 18.419,00 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 85.614,00 
103042042 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - SUS 
2287 Bloco de Vigilância em Saúde - Manut. Ações Estrutura Vig. Sanitária 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 46.698,00

§ 1º  Os recursos para cobertura dos créditos adicionais autorizados na forma deste artigo são oriundos de:
I -  anulações, no valor total de R$ 1.085.773,00, nos elementos de despesas da categoria “3 - Despesas Correntes”, nos programas 
e ações de governo da unidade executora “020701 Secretaria Municipal de Saúde”;
II -  excesso de arrecadação, no valor de R$ 5.641.563,00, vinculado às transferências da União, por intermédio do Ministério da 
Saúde.

§ 2º  O Poder Executivo poderá abrir créditos especiais, através de anulações entre os programas e ações de governos, respeitadas 
as Unidades Administrativas e Executoras e fontes de recursos, dos créditos abertos, na forma deste artigo, e não utilizados, visando 
atender possíveis alterações nos quadros de pessoal.
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§ 3º  Os recursos vinculados às transferências às entidades sem fi ns lucrativos, previstos neste artigo, poderão ter seus códigos de 
aplicação desdobrados, individualizando as transferências com base nos Termos celebrados.

Art. 4º  O Poder Executivo poderá, ainda, abrir créditos adicionais, suplementares e especiais, nos mesmos programas orçamentários 
referidos nos artigos anteriores, desta Lei, para utilização dos rendimentos bancários vinculados às respectivas transferências, 
tendo como fonte e limite o excesso de arrecadação referente aos rendimentos apurados durante o ano de 2024.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 28 de fevereiro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023

 A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos Humanos COMUNICA a desistência de Mariane Moreira 
Moura (Auxiliar Administrativo (aprendiz)) por não ter assumido efetivamente a vaga e CONVOCA os candidatos abaixo nomeados 
APROVADOS e CLASSIFICADOS no Processo Seletivo nº 002/2023, para comparecer à Rua Frederico Moura, 1517, Cidade Nova 
– (Divisão de Pessoal e Recursos Humanos) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, ou seja, de 28 de fevereiro a 13 de março de 
2024, das 09h às 15h, munido dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos: CPF e RG, Certidão de nascimento dos fi lhos 
menores de 18 (dezoito) anos, Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CTPS – Carteira Profi ssional de Trabalho e Previdência 
Social (inclusive a cópia de todos os registros existentes), Cartão PIS/PASEP, Título de Eleitor, Certifi cado de Reservista (quando 
do sexo masculino), Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante 
de Escolaridade (Diploma/Histórico Escolar), comprovante de endereço, uma foto 3x4 e para candidatos classifi cados PCD, laudo 
médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, contendo o CID (Classifi cação Internacional de Doenças) compatível com a defi ciência 
informada no ato da inscrição.

Classifi cação Nome Emprego

64° Pablo Fernando Santos De Souza Auxiliar Administrativo (aprendiz)

65° Andrey Aparecido da Silva Anastácio Auxiliar Administrativo (aprendiz)

66° Maria Luisa Monteiro Santos Auxiliar Administrativo (aprendiz)

Franca, 28 de fevereiro de 2024
Mirelle Aleixo Bianchini Coelho

Seção de Concursos, Seleção e Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos Humanos COMUNICA a desistência de Jéssica Pires 
Emidio (Coordenador Pedagógico Substituto) por não ter assumido efetivamente a vaga.  

Franca, 28 de fevereiro de 2024 
Mirelle Aleixo Bianchini Coelho

Seção de Concursos, Seleção e Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 006/2023

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos Humanos CONVOCA os candidatos abaixo nomeados 
APROVADOS e CLASSIFICADOS no Concurso Público nº 006/2023, para comparecerem à Rua Frederico Moura, 1517, Cidade 
Nova – (Divisão de Pessoal e Recursos Humanos) no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ou seja, nos dias 28 e 29 de fevereiro 
e 01 de março de 2024, das 09h às 15h, munido dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos: CPF e RG, Certidão 
de nascimento dos fi lhos menores de 18 (dezoito) anos, CPF e RG dos fi lhos menores de 24 (vinte e quatro) anos, Certidão de 
Casamento e/ou Nascimento, CPF do cônjuge, CTPS, preferencialmente Digital – Carteira Profi ssional de Trabalho e Previdência 
Social (identifi cação e todos os registros existentes), Cartão PIS/PASEP, Certifi cado de Reservista (quando do sexo masculino), 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade 
(Diploma e Histórico) e Habilitação Específi ca (nos termos do edital completo), Registro no Conselho de Classe e Comprovante 
de Regularidade (quando for o caso), Carteira de vacinação atualizada, Comprovante de endereço, uma foto 3x4, regularidade da 
Qualifi cação Cadastral do E-Social e para os candidatos classifi cados PCD, laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, 
contendo o CID (Classifi cação Internacional de Doenças) compatível com a defi ciência informada no ato da inscrição.
Os candidatos deverão apresentar ainda para comprovação da reserva de vagas para candidatos negros, se for o caso, a 
autodeclaração conforme modelo constante no Anexo VI do edital de abertura, nos termos do item 4. 
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Classifi cação Nome Emprego

1° Joana Darc Silva Técnico em Saúde Bucal

2° Elaine Pereira dos Santos Técnico em Saúde Bucal

Franca, 28 de fevereiro de 2024.
Mirelle Aleixo Bianchini Coelho

Seção de Concursos, Seleção e Gestão de Pessoas

EDUCAÇÃO

EDITAL SME N° 003 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DO PROGRAMA BOLSA DE MEDICINA MUNICIPAL – Ano de 2024
 CLASSIFICADOS PARA A SEGUNDA ETAPA DE SELEÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação comunica que os candidatos inscritos no processo de seleção do Programa Bolsa de Medicina 
Municipal abaixo relacionados em ordem alfabética ESTÃO CLASSIFICADOS PARA A SEGUNDA ETAPA DE SELEÇÃO, que 
consistirá de entrevista social e visita domiciliar.

Os candidatos relacionados, munidos de documento de identidade, deverão comparecer em data e horário descritos abaixo, na 
Av. Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 550 – Pq. Francal, sede da Secretaria Municipal de Educação para a realização de 
entrevista social. A visita domiciliar será agendada posteriormente. 
O não comparecimento dos alunos abaixo convocados no dia e horário estabelecidos poderá implicar na desclassifi cação automática 
e irrecursável do interessado conforme estabelecido na Lei Complementar nº 380, de 27 de abril de 2022.

Ord Nome completo RG nº Data Horário As. Social

1 ANA CAROLINE BERBEL 47.142.013-X 29/02/2024 07:30 RITA

2 ANA CLARA DUARTE FÁZIO 57.237.317-X 29/02/2024 08:30 RITA

3 CAROLINA PRADO DO COUTO ROSA 57.515.407-X 29/02/2024 09:30 RITA

4 CECÍLIA GUIMARÃES V. MALTA 58.915.136-8 01/03/2024 09:30 RITA

5 HELOÍSA DELBIANCHI GRANERO 59.798.354-7 01/03/2024 10:30 RITA

6 JÉSSICA JODAS CAMARGO 54.769.756-9 04/03/2024 07:30 RITA

7 JÚLIA GABRIELA DIAS DO CARMO 59.841.753-9 29/02/2024 07:30 KÁTIA

8 JULIANA SILVEIRA QUEIROZ DE ARAÚJO 60.393.379-8 29/02/2024 08:30 KÁTIA

9 LETÍCIA LEAL TAVEIRA 62.305.869-8 04/03/2024 08:30 RITA

10 LUCAS EDUARDO RODRIGUES NUNES 53.881.935-2 29/02/2024 09:30 KÁTIA

11 LUÍSA PEIXE DE FREITAS BUENO 66.895.329-9 01/03/2024 07:30 KÁTIA

12 MARIA CLARA DE OLIVEIRA CHICARONI 56.616.585-5 01/03/2024 08:30 KÁTIA

13 MARIA FERNANDA GUSMÃO STEFANI 59.120.791-6 04/03/2024 09:30 KÁTIA

14 MARIA PAULA PIOLA DE RESENDE 56.255.726-X 06/03/2024 07:30 RITA

15 MARIAH SANDOVAL VIEIRA 57.833.307-7 04/03/2024 10:30 KÁTIA

16 PEDRO CASARINI GOMES 56.296.584-1 05/03/2024 09:30 RITA

17 RAFAEL ABRAHÃO DE SOUZA CUNHA 56.471.649-2 05/03/2024 10:30 RITA

18 RAFAELLA OLIVEIRA MELLEM KAIRALA 56.220.729-6 05/03/2024 07:30 KÁTIA

19 SAMUEL BEZERRA MACHADO 56.054.911-8 05/03/2024 08:30 KÁTIA

20 TÚLIO MALTA MARTINS BORGES 56.880.087-4 06/03/2024 08:30 KÁTIA

Franca, 27 de fevereiro de 2024
Márcia de Carvalho Gatti
Secretária de Educação

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO SME Nº 031 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023
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FINANÇAS

Retifi cação da Resolução SME Nº 031, de 12 de dezembro de 2023, que estabelece 
critérios para atribuição de aulas e permuta de Professores Titulares de Cargo de PEB I 
de Educação Musical, para o exercício de 202 4 e dá outras providências.

MÁRCIA DE CARVALHO GATTI, Secretária Municipal de Educação de Franca, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, retifi ca: 

Art. 1º O § 1°, do artigo 22, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22 - O processo de remoção poderá ocorrer em dois momentos distintos, no mesmo ano letivo. 
§ 1°. Excepcionalmente no ano de 2024, o primeiro processo de remoção ocorrerá no mês de março.
§ 2°. No início do segundo semestre serão oferecidas (para) as aulas que surgirem durante o primeiro semestre do ano em curso 
e que não tenham sido oferecidas na primeira remoção. 

Art. 2°. Esta retifi cação entra em vigor  na data de sua publicação.

Franca, 27 de fevereiro de 2024.
Márcia de Carvalho Gatti

Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 5800/24 - Pregão Eletrônico nº 08/24. Interessado: Secretaria de Administração e Recursos Humanos. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GALÕES DE 20 LITROS. Data fi nal das propostas: até às 9h30 do dia 
15 de março de 2024 – Data da abertura das propostas: a partir das 9h31 do dia 15 de março de 2024.
Edital disponível a partir de 29/02/24 no portal eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br

TERMOS DE ADITAMENTO

Proc. nº 32119/19 – Pregão Presencial Nº 97/19 – Contratação de serviços de desinsetização e desratização dos próprios. 
Contratada: Protecta Expurgo e Saneamento Ltda, lote 1. O prazo de vigência do contrato ora aditado fi ca prorrogado por mais 12 
(doze) meses, de acordo com a Cláusula Décima Oitava do termo contratual, conforme determinação da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, anuência da contratada e justifi cativas, anexadas aos autos em folhas de nºs 816 e seguintes. 
O Valor da contratação do contrato ora aditado fi ca reajustado ao índice IPC-FIPE de 3,15%, apurado no período de janeiro de 2023 
a dezembro de 2023, de acordo com o Art. 65 da Lei Federal 8.666/1993, conforme levantamento anexado aos autos em folhas de 
nºs 816 e seguintes.

Processo nº 41674/20 - Pregão Eletrônico nº 50/2020 - Contratação de sistema informatizado integrado para gestão da assistência 
social, sistema único e demais serviços socioassistenciais da rede municipal. Contratada: Jungle Consultoria e Soluções Sociais 
Ltda. O prazo de vigência do contrato ora aditado fi ca prorrogado por mais 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Décima 
Sétima do termo contratual, conforme determinação da Secretaria Municipal de Ação Social, anuência da contratada e justifi cativas, 
anexadas aos autos em folhas de nºs 236 e seguintes. O Valor da contratação do contrato ora aditado fi ca reajustado ao índice IPC-
FIPE de 1,68%, apurado no período de fevereiro de 2023 a outubro de 2023, de acordo com a Cláusula Sétima do Termo Contratual, 
conforme levantamento anexado aos autos em folhas de nºs 236 e seguintes.

Processo nº 30512/22 - Pregão Eletrônico nº 267/22. Interessado: Secretaria de Ação Social. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA IMPLEMENTAR PROCESSOS GRUPAIS E DE ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA NAS AÇÕES DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA – PAIF – NOS CENTROS DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
BRAS DE FRANCA. Contratada: Amplitude & Amplitude Treinamento Ltda, lote 1. O prazo de vigência do contrato ora aditado fi ca 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sétima do termo contratual, conforme determinação da Secretaria 
Municipal de Ação Social, anuência da contratada e justifi cativas, anexadas aos autos em folhas de nºs 172 e seguintes. O valor 
da contratação do contrato ora aditado fi ca reajustado ao índice IPC-FIPE de 3,15%, apurado no período de janeiro de 2023 a 
dezembro de 2023, de acordo com a Cláusula Quinta do Termo Contratual, conforme levantamento anexado aos autos em folhas 
de nºs 172 e seguintes.

Processo nº 25549/22 - Pregão Eletrônico nº 256/22. Interessado: Secretaria de Ação Social. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA REALIZAÇÃO DE COLETA DE DADOS E INFORMAÇÕES DAS FAMILIAS DE BAIXA RENDA NO MUNICIPIO DE 
FRANCA/SP. Contratada: Amplitude & Amplitude Treinamento Ltda. O prazo de vigência do contrato ora aditado fi ca prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sétima do termo contratual, conforme determinação da Secretaria Municipal de 
Ação Social, anuência da contratada e justifi cativas, anexadas aos autos em folhas de nºs 216 e seguintes. O valor da contratação 
do contrato ora aditado fi ca reajustado ao índice IPC-FIPE de 3,15%, apurado no período de janeiro de 2023 a dezembro de 2023, 
de acordo com a Cláusula Quinta do Termo Contratual, conforme levantamento anexado aos autos em folhas de nºs 216 e seguintes.

EXTRATOS DE CONTRATO
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Processo nº 52977/23 - Pregão Eletrônico nº 339/23. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE 
IMUNOBIOLÓGICOS. Contratada: Benzer Tecnologia Ltda, lotes 2 ao 4. 

Processo nº 55903/23 - Pregão Eletrônico nº 344/23. Interessado: Secretaria de Administração e Recursos Humanos. Objeto: 
SERVIÇOS DE EXAMES PARA PROCESSOS ADMISSIONAIS, DEMISSIONAIS E PERIÓDICOS. Contratada: Cedaclin Centro 
Diagnóstico Ltda, lote global. 

Processo nº 20932/23 - Pregão Eletrônico nº 227/23. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES. Contratadas: Rhodes Distribuidora de Materiais Hospitalares Ltda, lotes 25, 26, 28 ao 31, 43; Distribuidora VL 
Farm Ltda, 33, 37; MG 35 Atacado da Saúde Ltda, 32, 44, 45, 47, 48; ClassmedProdutos Hospitalares Eireli, 27; Starmed Artigos 
Medicos e Hospitalares Ltda, 38 ao 42; Medicentro Comercio de Medicamentos Ltda, 46; Carla de Oliveira Correa, 34, 36; Cirurgica 
São José Ltda, 21; Dakfi lm Comercial Ltda, 14 ao 17; Bramed Comercio Hospitalar do Brasil Ltda, 9, 11, 13; Lumar Comercio de 
ProdutosFarmaceuticos Ltda, 19, 20; Top Norte Comercio de Material Medico Hospitalar Eireli, 1 ao 7; Alfalagos Ltda, 22 ao 24; 
Cirurgica Fernandes Com. de Mat Cirurgico Hospitalar Sociedade Ltda, 8, 10, 12, 18. 

Processo nº 47673/23 - Pregão Eletrônico nº 309/23. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO E OXIGÊNIO MEDICIAL 
GASOSO. Contratadas: White Martins Gases Industriais do Nordeste Ltda, lote global.

Processo nº 41733/23 - Pregão Eletrônico nº 316/23. Interessado: Secretaria de Segurança. Objeto: AQUISIÇÃO DE TALONÁRIOS 
DE INFRAÇÃO PARA FISCALIZAÇÃO NO MUNICIPIO DE FRANCA. Contratada: Norte Industria Grafi ca Ltda, lote 1. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo nº 41731/23 - Pregão Eletrônico nº 302/23. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS. O Sr. Pregoeiro torna público que fi cam HOMOLOGADAS e ADJUDICADAS as propostas das empresas Nutricionale 
Comercio de Alimentos Ltda, lotes 3, 9, 12 ao 15, 20; Peg Lev Secos e Molhados Ltda, 7, 16, 29, 37  ao39, 41 ao 43; CS Comércio de 
Cereais Eireli Me, 5, 6; Ana Flavia Garcia Chagas, 8, 23, 30, 36; Comercial João Afonso Ltda, 19; Alimentar Distribuidora de Carnes 
e Frios Eireli, 1, 11, 17, 21; ARP Comércio e Serviços Ltda, 10, 22, 32 ao 34, 40, 44. 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 6927/24 - DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 75, IV, “j”, da Lei Federal nº 14.133/21, cujo objeto é a contratação da 
Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais Recicláveis de Franca e Região - COOPERFRAN, para serviços de operação, 
gerenciamento e manutenção do Ecoponto do Jardim Luiza, a serem prestados por Cooperativa formada exclusivamente por pessoas 
físicas de baixa renda reconhecidas pelo Poder Público como catadores de materiais recicláveis, como uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública, pelo valor de R$ 260.311,80 (duzentos e sessenta mil e 
trezentos e onze reais e oitenta centavos).

Franca, 27 de fevereiro de 2024.
Cesar Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Proc. nº 055976/2023 - Inexigibilidade nº 0010/2024 - Termo de Fomento com Associação dos Moradores do Residencial Olavo 
Pinheiro e Bairros, para o exercício de 2024. 

Proc. nº 056074/2023 - Inexigibilidade nº 0011/2024 - Termo de Fomento com Associação dos Moradores do Jardim Paulista e 
Jardim Rivieira, para o exercício de 2024. 

Proc. nº 056139/2023 - Inexigibilidade nº 0012/2024 - Termo de Fomento com Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, 
Guanabara, Vila Exposição, Integração e São Tomaz para o exercício de 2024. 

Proc. nº 056202/2023 - Inexigibilidade nº 0013/2024 - Termo de Fomento com Centro Comunitário do Jardim Aeroporto I, para o 
exercício de 2024. 

Proc. nº 056203/2023 - Inexigibilidade nº 0014/2024 - Termo de Fomento com Associação dos Moradores do Miramontes, Dora 
Maria, Marambaia e Recreio Campo Belo, para o exercício de 2024. 
Objeto: Oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Os objetos são 
realizações de atividades esportivas, sociais, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade, através de cursos 
diversos, ginásticas, encontros culturais, esportes na forma do Art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, autorizada pela, autorizada 
pela Lei Municipal nº 9.452/2023. Justifi cativas disponíveis em: http://www.franca.sp.gov.br/prefeitura/terceiro-setor 

Franca, 27 de fevereiro de 2024. 
Fernando Luiz Baldochi 

Chefe de Gabinete
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SASSOM - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCASERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA - SASSOM

CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA - UNI-FACEF

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

 
EXTRATO 3º ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 001/2021. 

Contrato nº 001/2021 - 3º Aditamento de Prazo – Processo nº 00173/2018 - Contratante: 
SASSOM - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA - 
Contratada:  M . J. MAGLIO JUNIOR EIRELI.  -  Objeto: Prestação de Serviços de Assistência à 
Saúde, na especialidade de clínica médica  -  Vigência: 04/01/2024 a 03/01/2025.  

Franca, 22 de fevereiro de 2024 
Célia Maria Teodoro Falleiros 

Presidente do Conselho Administrativo do SASSOM 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Reitor do Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-FACEF, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Processo nº 
65/2023 – Concorrência Pública n° 01/2023 – HOMOLOGA e ADJUDICA o objeto do certame  à empresa: MJS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA no valor global de R$ 13.379.463,95 (treze milhões, trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e ses-
senta e três reais e noventa e cinco centavos), referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO AMBULATÓRIO ESCOLA DO CENTRO UNIVERSITÁRIO 
MUNICIPAL DE FRANCA – UNI-FACEF, conforme julgamento da Comissão Permanente de Licitação deliberada em ata. 

Franca/SP, 27 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Alfredo José Machado Neto

Reitor

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 01/2024 – Inexigibilidade de Licitação n° 01/2024, feita com base no caput do artigo 74 da Lei Federal 14.133/2021, 
cujo objeto é a Participação do Uni-FACEF como associado da AULP - Associação das Universidades de Língua Portuguesa por 12 
meses, no valor estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Franca, 27 de fevereiro de 2024
Prof. Dr. Alfredo Jsé Machado Neto

Reitor

FUNDAÇÃO ESPÍRITA ALLAN KARDEC 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 

Nos termos do artigo 29, parágrafo único e artigos 30 e 31 do Estatuto Social da Fundação 
Espírita Allan Kardec – FEAK, ficam convocados todos os membros efetivos para a 
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada na sede social da entidade, situada à 
Rua José Marques Garcia, n.º 675, Cidade Nova, Franca – SP, no dia 14 de março de 2024, 
quinta-feira, às 21:00 horas, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta 
dos membros efetivos, ou, em não havendo o referido quórum (maioria absoluta), às 21:30 
horas, em segunda convocação, com no mínimo 1/3 (um terço) de seus membros efetivos 
presentes, conforme disposto nos artigos 32, parágrafo segundo e 37, parágrafo único do 
Estatuto, quando será tratada a seguinte ordem do dia: 

 

1. Eleição de membro suplente para vaga aberta no Conselho Fiscal; 

 

2. Reforma do Estatuto Social.  

 

Franca – SP, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Mário Arias Martinez 

Presidente-Voluntário 

MARIO ARIAS 
MARTINEZ:0841
6735867

Assinado de forma digital 
por MARIO ARIAS 
MARTINEZ:08416735867 
Dados: 2024.02.26 
16:09:13 -03'00'
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